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  PROPOSTA 
 

NOVO HOSPITAL NA REGIÃO DO OESTE 

 

 
 

Considerando que tem sido discutida a necessidade de um novo hospital, com condições 

técnicas suficientes para apoiar a população localizada na Região do Oeste, visto que, 

atualmente, as estruturas atuais não conseguem dar resposta a todas as exigências e torna-se 

necessário pensar o futuro.  

Atendendo a que durante a crise financeira que vivemos, e sobre os auspícios do governo 

PSD-CDS, foi promovida a união de hospitais, num mesmo centro hospitalar, que foi, no 

mínimo, contranatura e que, no foco, a sua principal razão para a medida assumida por esse 

governo era a racionalização de custos, tendo como consequência o caos na gestão dos serviços e 

uma natural insatisfação geral com a resposta pública à saúde.  

DELIBERAÇÃO: 

Deliberado em reunião de câmara realizada em ……/……/……,  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
 

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr. 

 

DESPACHO: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CHEFE DE DIVISÃO: 
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Considerando que a Comunidade Intermunicipal do Oeste promoveu um estudo em 

concurso público, protocolado entre si, a ARS e a administração do Centro Hospitalar do Oeste, 

que atribuiu a uma entidade académica a responsabilidade da análise do tipo de novo hospital e 

da sua localização. 

Considerando que o atual Ministro da Saúde, Dr. Manuel Pizarro, afirmou que o 

compromisso que assumiu é que o Ministério da Saúde vai “naturalmente estudar 

exaustivamente esse estudo, avaliar elementos complementares que venham a revelar-se úteis e 

tomar uma decisão sobre a localização da construção do futuro hospital do Oeste e o seu perfil 

funcional, tendo como limite o final do primeiro trimestre de 2023”. 

Assumindo que, depois do caminho já percorrido, não é hora de voltar atrás. É sim tempo 

de confiar que, tal como previsto, o Grupo de Trabalho constituído pelo Ministro da Saúde 

(Despacho n.º 556/2023, de 11 de janeiro) apresentará uma proposta integrada até ao dia 31 de 

março de 2023, na qual se incluirá a localização, perfil funcional, modelos de financiamento e 

cronograma de construção do novo Hospital. 

Atendendo ao recentemente feito pelas autarquias das Caldas da Rainha e de Óbidos, que 

ao fazer tábua rasa de todo o caminho percorrido em conjunto pelas autarquias do Oeste, 

contrataram um novo estudo de forma unilateral e ao pressionar o Ministério da Saúde para 

retardar a decisão, colocam em causa a coesão do Oeste e dificultam a rápida decisão sobre o 

futuro da resposta de saúde da região. 

Considerando que outros Municípios teriam certamente capacidade, por maioria de razão, 

para apresentar argumentos separatistas e isolacionistas similares aos que as autarquias de Caldas 

da Rainha e de Óbidos têm apresentado. Mas, em vez disso, tem tido e continuarão a ter uma 

posição responsável e conciliadora, em prol dos seus munícipes, salvaguardando os interesses e 

necessidades da população desta região no domínio da saúde. 

Reiteramos que importa agora defender um novo Hospital que servirá a Nazaré e o Oeste 

e não um Hospital para um dos concelhos da região. Exortamos por isso todos os oestinos e os 

autarcas que os representam a defenderem, a uma só voz, este desígnio. 

Desta forma, e na qualidade de Presidente da Câmara Municipal da Nazaré, venho 

propor, em reunião ordinária de 27 de março de 2023, que o executivo municipal aprove: 
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1) Repudiar a atitude das autarquias de Caldas da Rainha e de Óbidos relativamente à 

localização do futuro Hospital; 

2) Corroborar o estudo promovido pela CIM Oeste, que evidencia um conjunto de 

soluções para localização, valências a ter, dimensão e destino a dar às atuais 

instalações hospitalares. 

 

Nazaré, 20 de março de 2023. 

 

O Presidente da Câmara Municipal 
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